Estado do Rio de Janeiro
Camara Municipal de Miguel Pereira

Comisséao de Justica e Redacéo
17° Legisiatura

Parecer
Projeto de Lei n°070/2021
Mensagem n°058/2021
Origem: Poder Executivo

Autor: Prefeito Municipal — André Pinto de Afonseca

Ementa: Autoriza a abrir Crédito Adicional Suplementar na importancia de R$406.278,67
(quatrocentos e seis mil, duzentos e setenta e oito reais e sessenta e sete centavos ), em

favor da Secretaria Municipal de Obras e Servigo Publico”. Em regime de urgéncia

urgentissima”.

Comissdo e Justica e Redagéo
Presidente: Vitor Batista Ralha de Afonsaca
Vice-presidente: Mario Luis Pedroso das Neves
Membro: Mauro Celso Pereira dos Santcs

O Presidente da Comisséo de Justica e Redagéo avocou a relatoria a sua propria consideraco,

escudando-se no §2°, do art.46, do Regimanto Interno da Camara Municipal.

| - Da exposicdo da matéria em exame:

O Presente Projeto de Lei objetiva abrir Crédito Adicional Suplementar na importancia de
R$406.278,67 (quatrocentos e seis mil, duzentos e setenta e oito reais e sessenta e sete

centavos).
| - Da concluséo do Relator:

No caso em analise, a matéria versa scbre Crédito Adicional Suplementar, na importancia
préfalada.

Importa esclarecer que os créditos Suplementares, como é o caso, sdo aqueles destinados para
o reforgo da dotagéo ja existente no orgamento, incorporando-se ao orgamento, enquanto /
x

Especial e o Extraordinario conservam-se sua especificidade.

Imp&e a LRF, que a Lei Orgamentaria Anual ndo contera dispositivo estranho a previsdo

Receita e a fixagdo da despesa, n3o se incluindo na proibicdo autorizacéo para a
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créditos suplementares e contratagdo de operagBes de crédito, ainda que por

antecipacdo de Receita, nos termos da Le , esclarecimento que deixa a titulo de informacéo.

No caso em andlise, os recursos para a‘ender a presente suplementagdo séo oriundos das
anulacdes parciais e total dos Programas de Trabalho, consoante se extrai do art.2°, do Projeto
de Lei.

Reforga-se que, ndo podera haver a realizagéo de despesas ou a assuncado de obrigacbes que
extrapolem os limites estabelecidos na LDO, excepcionando prévia autorizagdo mediante a

abertura de créditos suplementares ou especiais.

Em analise a matéria, o ato que abrir o crédito suplementar indicara a importancia, a espécie do

mesmo e a classificacdo da despesa até onde for possivel, isso se vé na matéria.

Em substancia analitica, o Projeto nao viola qualquer regra, principio constitucional ou legal,
inexistindo elemento que impeca a sua reg Jlar tramitacdo, motivo porque, este Relator, vota pela
constitucionalidade e legalidade, escudando-se na competéncia legislativa, uma vez que 0

projeto nao apresenta vicio de iniciativa.

Por fim, observados os pressupostos legais, bem como as caracteristicas do credito, eis que
precedida de justificativa na matéria, devidamente analisada acima. E, diante da existéncia de
recursos disponiveis no orcamento, conclui este Relator que a matéria é legal e

constitucional.
E como vota o Relator.
I} - Da decisdo da Comissao:

... Visto e analisado o mencionado Projeto de Lei, notadamente pelo seu aspecto Regimental,
Legal, Constitucional, Gramatical e Logico, bem como a Técnica Legislativa, a Comissao de
Justica e Redagdo DECIDE:

Pela tramitacdo da matéria.

+ Acompanhar o voto do Relator.

N | ‘
/ /(Zf? ara Municipal de Miguel Pereira, 29 de abrj
Vitor Bali/s.ta Rptha de Afonseca

Presidente/Reiator

E o parecer.

Mario as Neves

ige-Presidente

Mauro CefSo Pereira dos Santos
Membro
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